
Tendo em vista a necessidade de celebraçao de parceria entre a Prefeitura de Assis e 

a Organizacâo da Sociedade Civil, "Casa da Menina - São Francisco de Assis", no 

ano de 2.025, de acordo corn a Lei ri° 13.019, de 31 de juiho de 2014, e alteraçôes, 

em seu artigo 30, inciso VI, da dispense de chamarnento pUblico, bern coma o artigo 

31, Incise II, da inexigibilidade, devido a inviabilidade de competicâo entre as 

organizacbes da sociedade civil em razáo S natureza singular do objeto da parceria, 

a conforme previsto na Lei Orçamentária Anual do municIpio de Assis, a Comissão de 

Seleçâo, no âmbito da Secretaria Municipal da Educaçâo, destinada a processar e 

habilitar as Organizaçôes da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de 

interesse pUblico e reciproco, realizou a analise individual da relaçâo documental 

abaixo: 

1. Piano de Trabalhoélaborado de acordo corno a Art.22 cia Lei Federal n° 

13.019/2014 a sues alteraçOes; 

2. Comprovaçao de regularidade de débitos relatives a Tributos Federais & a 

Divida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justice do 

Trabaiho e de regularidade municipal; 

3. Copia do estatuto social registrado da OSC, bern como o respectivo regimento 

interno, regimento cia compras de bens e serviços a contrataçôes a/eu outras 

normas internas de funcionamento a organização, se houver; 

4. Cópia da eta de eleição do quadra dirigente atual da OSC; 

5. Relação nominal atualizada dos dirigentes e conseiheiros cia OSC contendo: 

5.1 Nome e data cia nascimento, 

5.2 Cargo, 

5.3 Endereço completo, telefone/celular, email pessoal, 

5.4 NUrnero do RG, 

5.5 Nümero do CPF. 

6. Declaraço de endereço, corn a comprovação de que a organizaçào da 

sociedade civil funciona no endereço par ala declarado; 

7. Dec)araçáo cia qua possui instalaçôes, condicóes materiais a capacidade 

técnica e operacional pars a desenvolvimento das atividades previstas na 

parceria a a cumprimento das metes estabelecidas; 
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8. DecIaração de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer niodalidade 

de parceria corn Orgãos püblicos, portanto, rião se submetendo as vedaçöes 

previstas no artigo 39 da Lei Federal n° 13.01912014 e aiteraçôes; 

9. Cópia do parecer conclusivo do Ajuste anterior emitido polo orgâo da 

adrninistração municipal responsével pela prestaçâo do contas; 

10. Inscriçâo da OSC e da entidade parceira no Cadastro Naciorial das Pessoas 

Juridicas (CNPJ); 

11. Declaraçäo atualizada acerca da näo existéncia no quadro diretivo da OSC de 

membro do Poder ou do Mtnistério PUblico, Cu dirigerite de orgão ou entidade 

da Administraçao PtbIica da mesma esfera governamental celebrante, seus 

respectivos cônjuges Cu companheiros, bern como parentes em linha rota, 

colateral Cu par afinidade, ate a segundo grau; 

12.Declaraçào atualizada acerca do contrataç&o Cu flO de empresas 

pertencentes ao respectivo cônjuge Cu companheiro, bern coma parente em 

linha rota, colateral Cu par afinidade do ate 20  grau de dirigentes da OSC, ou do 

agentes politicos do Poder Pübhco cu do Ministério Páblico, dirigente de orgao 

ou entidade da Administraçâo Püblica da mesma esfera governamentaf; 

13. Declaração assinada pelo contador responsavel pela escrituraçâo contãbil da 

OSC, obedecendo aos principios fundamentals do contabilidade e corn as 

Wormas Brasfleiras de Contabilidade, anexar certidão emitida pelo CRC; 

14.Declaração S quo possui experléncia prévia e cam efetividade na reaflzacao 

das 

atividades previstas no piano de trabalho bern coma a cumprimento das metas; 

15.Declaraçao constando a nümero da corita corrente bancària aberta 

exclu&vamente para a recebimento dos repasses vinculados so Termo do 

Coiabaração, a qual deverá pertencer so Banco do Brasil ou a Caixa 

EconOmica Federal, anexar extrato bancthrio do més anterior e atual; 

16.Dec}araçao atestarido a divuigacâo em mobs eletrônicos (informer a endereço 

do site da OSC) e em locais visiveis do sua sede social e dos estabelecimentos 

em qua exerça suas açOes, da parceria anterior, anexar priritscreen da pagina 

do site e foto da divuigação do local (ambos legIveis), de acordo corn a Art. 11 

da Lei Federal n° 13019/2014 e alteraçOes. 



Apos análise documental prévia, a Comissâo de Seleção considera APTA a 

Organização da Sociedade Civil, "Casa cia Menina - São Francisco de ASSIS", a 
celebraçâo de parceria corn a Prefeitura de Assis, no ano de 2025, para fins de 

disponibilizaçâo de 845 (oitocentas e quarenta e cinco) vagas no ensino regular a 

crianças de 0 a 5 anos, do municipio de Assis, pUbilco alvo da Educação Infantil, das 

07 as 18h, de segunda a sexta-feira, oferecendo atendirnento em periodo integral, 

seguindo calendário escolar que atenda também nos meses de janeiro a juiho, per 

meio do instrumento Termo de Colaboracâo, nos termos da Lei n° 13.019/2014 e 

alteraçOes. 

Assis, lOde jarteiro de 2.025. 
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